
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/37725 49992/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DF - DFG - DIVISÃO

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMG - Departamento de Fiscalização

RESOLUÇÃO

 34607/2025Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Incomodidade sonoraProcedimento:

Presidente da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Assunto: Proposta de notificação para providenciar medidas corretivas para erradicar ruído

Técnica responsável: Rita da Silva Ramôa

Agente de Fiscalização: Joana Silva

Local: Clínica Madrialli, Lda. - Rua António Fernandes Ferreira Gomes, Ferreiros, 1,3,5,7 e 9 4705
– 157 Braga.

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/35699 de 5 de Novembro de 2025.

RESOLUÇÃO

Na sequência de uma denúncia, respeitante ao incómodo sonoro proveniente do estabelecimento
Clínica Madrialli, Lda. – sito na Rua António Fernandes Ferreira Gomes, Ferreiros, 1,3,5,7 e 9,
Ferreiros, Braga e após deslocação da Agente de Fiscalização ao local, foi possível constatar, de
acordo com os autos remetidos, que o referido estabelecimento:

É explorado por Clínica Madrialli, Lda., NIPC 516 361 805;

Não detém autorização de utilização - encaminhado para a DFOP (processo n.º 47249/2025);

Não efetuou mera comunicação prévia de inicio de atividade - será encaminhado para a ASAE;

Tem afixado o horário de segunda a sexta das 07h00 às 12h30 e das 13h30 às 15h00 e aos
sábados das 08hh0 às 11h00;

Não se insere em edifício habitacional; e

Insere-se no 1.º grupo de regime de funcionamento – artigo E-1/4.º do CRMB – podendo
praticar o horário compreendido entre as 06h00 e as 24h00 todos os dias da semana – artigo
E-1/5.º do CRMB.

 

Face ao exposto, e como medida preventiva, propõe-se superiormente:

C
ó
d
ig

o
 V

a
lid

a
ç
ã
o
: 
9
G

L
A

7
M

J
W

F
D

T
Q

L
C

M
X

P
A

D
X

L
N

T
M

X
 

V
e
ri
fi
c
a
ç
ã
o
: 
h
tt
p
s
:/
/b

ra
g
a
.b

a
lc

a
o
e
le

tr
o
n
ic

o
.p

t/
 

D
o
c
u
m

e
n
to

 a
s
s
in

a
d
o
 e

le
tr

o
n
ic

a
m

e
n
te

 n
a
 p

la
ta

fo
rm

a
 e

s
P

u
b
lic

o
 G

e
s
ti
o
n

a
 |
P

á
g
in

a
 1

 /
 6

D
E
S
P
A
C
H

O
N

ú
m

e
ro

: 
2
0
2
5
-1

6
1
7
0
  
 D

a
ta

: 
0
5
/1

1
/2

0
2
5

J
o

ã
o
 V

a
s
c
o

n
c
e

lo
s
 B

a
rr

o
s
 R

o
d

ri
g

u
e

s
 (

1
 /
 1

)
P

re
s
id

e
n

te
 d

a
 C

â
m

a
ra

 M
u

n
ic

ip
a

l
D

a
ta

 A
s
s
in

a
tu

ra
: 
0

5
/1

1
/2

0
2
5

H
A

S
H

: 
7

2
7

a
7

a
e
e

f1
a

2
8

0
3

7
7

f3
c
4

e
e

6
e

9
c
0

3
1

f9



1.  para, num prazo de dez (10) dias úteis, se pronunciarA notificação da entidade denunciada
quanto às medidas corretivas a implementar de forma a minimizar os danos causados aos
moradores vizinhos e informando que, decorrido tal prazo, caso a situação se mantenha, esta
edilidade despoletará o procedimento inerente, com vista à adoção da medida tida por
conveniente com base na violação do Regulamento Geral do Ruído (DL n.º 9/2007, de 17/01, com
as alterações do DL n.º 278/2007, de 01/08).

2.  - Autoridade para Segurança Alimentar e Económica que oQue se dê conhecimento à ASAE
referido estabelecimento não efetuou mera comunicação prévia de inicio de atividade.

3.  das diligências em curso, juntamente com umQue se dê conhecimento ao denunciante
pedido de desculpas pela demora no tratamento da presente denúncia.

 

À superior consideração da Diretora do Departamento de Fiscalização, Dr.ª Bárbara Magalhães,

 

 

 

 

 

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE

C
ó
d
ig

o
 V

a
lid

a
ç
ã
o
: 
9
G

L
A

7
M

J
W

F
D

T
Q

L
C

M
X

P
A

D
X

L
N

T
M

X
 

V
e
ri
fi
c
a
ç
ã
o
: 
h
tt
p
s
:/
/b

ra
g
a
.b

a
lc

a
o
e
le

tr
o
n
ic

o
.p

t/
 

D
o
c
u
m

e
n
to

 a
s
s
in

a
d
o
 e

le
tr

o
n
ic

a
m

e
n
te

 n
a
 p

la
ta

fo
rm

a
 e

s
P

u
b
lic

o
 G

e
s
ti
o
n

a
 |
P

á
g
in

a
 2

 /
 6

D
E
S
P
A
C
H

O
N

ú
m

e
ro

: 
2
0
2
5
-1

6
1
7
0
  
 D

a
ta

: 
0
5
/1

1
/2

0
2
5


